
SERVIÇO PÚBLICO FEDERALUNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCOPRÓ-REITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVADIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOSCOORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº

A Universidade Federal de Pernambuco, autarquia educacional vinculada ao Ministério da Educação,com sede na avenida da Arquitetura, s/n, Campus Joaquim Amazonas, Cidade Universitária, nacidade de Recife, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 24.134.488/0001-08, neste ato representado(a)pelo Magnífico Reitor, Prof. Alfredo Macedo Gomes, nomeado por Decreto da Presidência daRepública Federativa do Brasil de 09 de Outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União no197, Seção 2, p.1 de 10 de Outubro de 2019, inscrito no CPF sob o nº 419.720.744-15, portador daCarteira de Identidade nº 2.680.490 SSP/PE, considerando o julgamento da licitação na modalidadede pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 08/2023, publicada no Diário Oficialda União nº 225 seção3, p. 112, de 28/11/2023, processo administrativo n.º 23076.047598/2022-68, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordocom a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçõesprevistas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, eem conformidade com asdisposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição deEQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO (televisores, câmeras fotográficas,sistemas de som e demais), para atender as necessidades da Universidade Federal dePernambuco - UFPE, Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 08 /2023, queé parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente detranscrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e asdemais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

FORNECEDORMICROSENS S/ACNPJ Nº 78.126.950/0003-16
Endereço: Avenida João Gualberto, 1740, 1º andar, Jurevê-Curitiba- PR- CEP 80030001
Telefone: (41) 30242050E-mail: licitacao@microsens.com.br
REPRESENTANTE LEGALLuciano Tercilio BizCPF: 844.724.729-53
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ITEM CAMPUS ESPECIFICAÇÃO Marca/Fabricante/Modelo
Unidade Quantidade Valor Unitário(R$) Valor total (R$)

41 Recife TELEVISOR LED55" SMART TV –Tipo SMART TV.Tela tipo: LED,tamanho 55”,formato 16:9.Resolução mínimasuportada:1920x1080 pixels(FULL HD).Sistema de cores:PAL-M, PAL- N,NTSC. Capacidadede leitura paraÁudio, Vídeo,Imagem eLegendas.CONEXÕESMÍNIMAS: 02entradas HDMI, 01entrada USB, 01Ethernet. Potênciado áudio: 20 W ou 2x 8/10 W.Frequência mínima:60 Hz. Tensão:220v ou Bivolt.Conexão cominternet: Wireless eEthernet. Conversordigital: Integrado.Característicasadicionais: Controleremoto, pilhas,cabo de força,manual deinstruções emportuguês.EficiênciaEnergética "A".Garantia mínima de12 meses.ENTREGAREGIÃOMETROPOLITANADO RECIFE/PE.

Marca: LGFabricante:LG Modelo/ Versão:55UQ801C

UNIDADE 63 R$2.435,0000 R$153.405,0000

43 Caruaru TELEVISOR LED55" SMART TV –Tipo SMART TV.
Marca: LGFabricante:LG Modelo

UNIDADE 25 R$2.460,0000 R$61.500,0000



Tela tipo: LED,tamanho 55”,formato 16:9.Resolução mínimasuportada:1920x1080 pixels(FULL HD).Sistema de cores:PAL-M, PAL- N,NTSC. Capacidadede leitura paraÁudio, Vídeo,Imagem eLegendas.CONEXÕESMÍNIMAS: 02entradas HDMI, 01entrada USB, 01Ethernet. Potênciado áudio: 20 W ou 2x 8/10 W.Frequência mínima:60 Hz. Tensão:220v ou Bivolt.Conexão cominternet: Wireless eEthernet. Conversordigital: Integrado.Característicasadicionais: Controleremoto, pilhas,cabo de força,manual deinstruções emportuguês.EficiênciaEnergética "A".Garantia mínima de12 meses.ENTREGACARUARU/PE.

/ Versão:55UQ801C

Total do Fornecedor: R$ R$ 214.905,0000



2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços constacomo anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Universidade Federal de Pernambuco (UFPE/UASG153080).

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquerórgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem erespeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvopara adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, ficacondicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que nãoparticiparam do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade ea economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro depreços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério doPlanejamento, Desenvolvimento e Gestão.
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas ascondições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que estefornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgãogerenciador e órgãos participantes.
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderãoexceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens doinstrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro doquantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador eórgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes queeventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequenoporte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgãogerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida peloaderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador eparticipantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite deR$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança documprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes dodescumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar acontratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata deRegistro de Preços.



4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência daata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, após cumpridosos requisitos de publicidade do certame em / / , não podendo serprorrogada.

6. GESTÃO DA ATA
6.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade daContratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica emcorresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidadecom o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrênciasrelacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bemcomo o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que fornecessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando osapontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
6.3. A GESTÃO da Ata de Registro de Preços será exercida pela diretora da Diretoria deLogística - DLOG, Maria da Conceição Couta da Silva, SIAPE nº 1932618; e-mail:dlog.progest@ufpe.br; telefone: (81) 2126-7699;

6.3.1. O Gestor Substituto será O Coordenador da Divisão de Execução e Controlede Compras (DCOM): Diego Messias Santos Silva, SIAPE nº 2179251; e-mail:cecc.progest@ufpe.br - Telefone: (81) 2126-7144.
6.4. São obrigações do gestor da Ata de Registro de Preços:

6.4.1. Gerenciar processos de adesão por órgãos não participantes;
6.4.2. Gerir o quantitativo disponível na ARP;
6.4.3. Acompanhar o cumprimento das obrigações por parte da Contratada;
6.4.4. Encaminhar comunicados e notificações à Contratada;
6.4.5. Autorizar a utilização da Ata de Registro de Preços;
6.4.6. Realizar o recebimento definitivo.

7. REVISÃO E CANCELAMENTO
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos nãosuperiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preçosregistrados nesta Ata.
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dospreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo àAdministração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado pormotivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) aredução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado seráliberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seuspreços aos valores de mercado observará a classificação original.

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedornão puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
7.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorraantes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada averacidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
7.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação.

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder àrevogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção dacontratação mais vantajosa.
7.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

7.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
7.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazoestabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
7.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornarsuperior àqueles praticados no mercado; ou
7.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contratoadministrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.4será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampladefesa.
7.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,devidamente comprovados e justificados:

7.9.1. por razão de interesse público; ou
7.9.2. a pedido do fornecedor.

8. DAS PENALIDADES
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidadesestabelecidas no Termo de Referência.

8.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro dereserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem ocompromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº10.024/19.
8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes dodescumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito àscontratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participantea aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).



8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer dasocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade deinstauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
9. CONDIÇÕES GERAIS

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega erecebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo deReferência, ANEXO AO EDITAL.
9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro depreços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termosdo art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.
9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantesque aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor docertame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º doDecreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor,que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

UFPEProf. Alfredo Macedo GomesReitorRG nº 2.680.490 SSP/PE
FORNECEDORLuciano Tercilio BizRepresentante LegalCPF 844.724.729-53

TESTEMUNHAS:
1ª _________________________________________ CPF Nº ____________________
2ª _________________________________________ CPF Nº ____________________

ANEXOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
ANEXO I – Ata de Formação do Cadastro de Reserva
ANEXO II - Termo de Referência
ANEXO III - Proposta Vencedora
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